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LEI Nº 2.572 DE 10 DE JANEIRO DE 1.990 
  

"Institui os Valores de Pauta relativos a terrenos 
e edificações como base de cálculo do Imposto Sol. 
bre a Transmissão Inter' Vivos de Bens Imóveis”, oo 

Faço saber que o Prefeito Municipal de Indaiatuba 
adotou a Medida Provisória ne 03/89 de 29 de dezembro de 1, 990, 
que a Câmara Municipal de Indaiatuba aprovou, e eu, Dr. Paulo Ro 
berto Vieira, Presidente do Poder Legislativo, para os... efeitos 
do disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Fede 
ral, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - A base de cálculo do Imposto Sobre a 
Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis é o valor da transmissão 
dos bens ou direitos constantes do respectivo instrumento, res 
Peitado, no mínimo, os Valores de Pauta. no 

S$ 1º - Os Valores de Pauta relativos a terrenos e 
edificações serão apurados com base nos valores constantes dos A 
nexos I e II que ficam fazendo parte integrante e inseparável - 
desta Lei e mediante a aplicação de fatores de correção. estabele 
cidos no Decreto nº 3. 395 de 19 de dezembro de 1. 985, que aprova. 
O regulamento para cálculo do valor venal de imóvel urbanos, e: 
alterações subsequentes. | = 

$ 20 - Os Valores de Pauta a que se referem o 
"caput" do artigo serão atualizados monetariamente a partir da 
data do início da vigência desta Lei atê a data da transmissão. 

S$ 3º - A atualização monetária a que se refere —o 
parâgrafo anterior obedecerã os indices previstos no $ 1º do art, 
256 da Lei 1.284 de 20 de dezembro de 1. 973, que institui o côdi 
go Tributário do Município de Indaiatuba, 

$ 4º - Os Valores de Pauta serão reduzidos quando 
a atualização monetária a que se refere o 4 20º deste artigo ele- 
var aqueles a níveis superiores aos valores correntes do mercado 
imobiliário. 

o 
S 5º - Os Valores de Pauta fixados nos Anexos I .e 

II a que se refere este artigo, servirão, única e exclusivamente, | 
como base minima de cálculo do Imposto Sobre a Transmissão Inter 
Vivos de Bens Imóveis (ITBI), por atos onerosos não podendo ser 

OBS! “Decir an da A ÍNCONSTITUCONAL VADE TA Vac conte 
— À Tfee7A “HE LNCONS TITU CCD VAL POE Léi ng M GV3-0/0- TI-SE
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utilizados como Paradigma do lançamento do Imposto Predial Terri torial Urbano, da cobrança de emolumentos cartorârios na lavratu rã e registro de escritura de transmissão de bens imóveis ou di- reitos a eles relativos, de depósito judicial com o fim de obten. ção de imissão e posse em ações expropriatôrias, ou de qualquer outro fim. | no o S 69 - A redução de valores de que trata o 840 des te artigo será feita a requerimento do contribuinte e por despa-. cho do Secretário Municipal da Fazenda, após manifestação - de têcnicos da Secretâria Municipal de Economia e Planejamento, ou por Decreto do Executivo, em caráter geral, mediante redução par Cial cu total dos valorés constantes dos Anexos 1 e II que inte- gram este Lei, 
o o 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, e vigorarã até 31 de dezembro de 1.990 em relação à transmissão de imóveis urbanos ou direitos a eles relativos. o 
Art. 3º - A partir de 10 de Janeiro de 1.991 a ba-. se de cálculo do Imposto Sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis será o valor da transmissão dos imóveis urbanos ou direi tos a eles relativos constantes do respectivo instrumento, res- peitado, no mínimo, o valor que servir de base para cálculo do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana. 
Parágrafo único - O valor minimo da base de cálcu- lo serã atualizado monetariamente, desde a data da vcorrência do fato gerador do imposto mencionado no "caput" deste artigo, até | a data da transmissão. 

Art. 4º - O art. 9º da Lei nº 2.472 de 24 de janei ro de 1.989, que institui o Imposto Sobre a Transmissão Inter vi: vos de Bens Imóveis, fica acrescido do seguinte parágrafo: 
"Art. 90 Cetterca coracao serena rr ssa eres rever as 

"* “Parágrafo Único - Nas transações de imóveis resi-. denciais, financiadas pela Sistema Financeiro da Habitação, quan do a área útil do prédio ou do apartamento residencial não for: superiór a 70 m2, a alíquota serã reduzida para 0,5% (meio ' por cento), e quando a área útil ficar entre 70,0lm2 e 80m?, a ali- quota será reduzida para 1% (um por cento)", | o 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

o no 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 10 de Janeiro- de 1.990, 

- 

Dr. PAULO dee VÉatia a PRESIDENTE 

 

LEI 2572/1990
Fls. 3/9



CN 

PETRESO LE Ibilma ba Ult ce de dos 
Pallfã RELATIMO 

   
edi & EL EANES pildio 

- GMEXO Lo VALORES DE 
         

      

Vril.citeiae 

Cem Prato E il : 

E: “ : te      

  

i 
ÁPi, L Ao 

em 
Fla 

    

    

  

ul Si. dido DS dado 

  

Gs tro 

x Aptos 

  

14, PIB 

  

O ça 

    do DE 

io Ur APM o Eri id 

si di 

  

ii 
En, ig 

ió E ii, PAI s o é 

  

fo . Ea a es aa raça nt . rod ir A . roads e 

E 
ad tim MG 

  

PR E SO Ga BB 

E DA 

Poe tm 

Ee E 

Do teta 

4 

  

em Ei 
ad 

  

a 

o DP Pts tr, Wa 

PS 6 Pi, daria 

eb MEMO a Ernelusgo Plmpiy 
de Pauta relatiços q terrenos CEIy ni ta diidade)s 

  

Cica Pa: de parte iInbegtantae E Drs Lo ce 
de Beturves Va let 

     

LEI 2572/1990
Fls. 4/9



e Toto 

sa
 

E 

Ca 

Er, 

    

Fica 

eli 

— a aii 

Paxptido 

Cheio Es 

Ex) 

É Cop Ftil Eli 

GLlrP es 

CLER a 

CilEiE 

GL o 

    

CE 

Gti 

Lipo 

Eesat tom 

de Valores 

Po I 

l 

Entrar des 

Posta 

Lo: a 

RLUREO 

e 

[NEREE 

EE 

Eid tal, Lef.. diam foda 
PAUTA RELATIVOS à 

ValoRio pp 
“p fã Ig od 

e 

    

Ersepariy 
res bato beca terrenos 

  

Bu Tadt. 

   

  

ii. 

Ds Bd 

  

Epa id úri 

=O ta HE) 

  

ig, DEN 

eim, Ela 

    

Li, Eh 

Car Bica A 

Poysd vd 

clertstoa 

PIT E 

EM LÇÃO 

    

Eae E its e 

bs 

      

LL, OB 

    

   
LA, Aa) 

id BEr 

Dna 7” 

  

mo 
de a 

      

. a 

Wa rea 

Par 

rdt Ta 

tias

LEI 2572/1990
Fls. 5/9



SET 

+) 

or 
tal ad 

   

ul: LO TEAME 

GERA 

  

LEA 

Diho 

Cit. ER A 

  

Ei 

CRC 

AblE pro 

Cuco partos 

ANEXO | 

Engl. 

ve Valores de Pauta relativos a terrenos (Elania 

VER Es 
Putide LL 

Di PaTO    

Dt. didbro e ip la et, 
LPS 

  

Pro TER Ed 

VELORES DE Eruiro 
LE PAVIMENTAÇÃO 

Ea Tati, 

  

Pen 

  

    
O, BA 

  

4 PR ana Es . 4 RR PR CE: : Í 

E Ba E PÉ 

ED q trt don 

dna 

  

AZ, Piti LBA 

De Mlmto mir. 

Ou rs 

      

& a 

É ra
 

' 
A 

=
 

Atrãs 

eta ch 
A pitas “a po oi ta Mid 

E, epa Ares 

Us feto 

    

Open 1.7 

4, BE 

10, Sid Bbm 

Do DM 

Do bantoo de tntttaç + 

a 

Plata 

PMELZO mo dare, tz 

da 

Jntesimntes tg Ingeparavel deste 
  

 

LEI 2572/1990
Fls. 6/9



id 

ida 

Átia 

Ás 

197 

á 62 

i & 7 

ii 

Elas 

ARDEM Das 

Fundo pranto tam 

de Betures e 

Fit] 

Veil o 
Earl 

LO TERMO 

SITIOS DE RECRELO COLIta 

lim DE Tata Tits; 

Lol Tra DE JNBedinvitina VT 

Pede GUE RESTO OL Lia 

SÓRDEM MORUME YU 

KEL CAMP UILRAGÕEOS El 

REL Coari VERACOPOPS BTT 

REL CAMP USRADÕEOS G.YTi 

RECO CrPOINT UTRACO OS Ei did, 

bar Cr INTOUIEACÕEOS Dao; 

REC Enio IMTOVIBACOE OS Bos i
e
 

REL Citi ANT GlESDÓEOS Galp 

REC CAMP INT VIRGLIPOS 2,65 

RESO Canto ENT VIKALOPOS 2,04 

Leio MT VIRADÇGECU 5,65 

EL Comp LNT VTRANUPOS ano 

Rea CldiP ENT ViBiai 

  

ão 16 

PLURONENDIA Go 4 

BLESS ANDLA 6.7 

PARQUE DAS BANDEIRAS 

Has Masc a 

PAROLHO BRESTOLRATIDO UTESCOROS 

Prrguilo Dis BaNDETESO Duy 

Emb Qui PRESIDENTE 

Etapas 

NalDoNL Di VIRBCOEOS 

Clicks POLAR 

Enter manta 

dalores de Pauta relativos a 

Pobre Gli I STO Ui. 
RHEXO To ALGURES DE Pita de EATILUS o TER 

ara 

baum 

terrenos 

  

   

de Dos tb 

PR a + 
VÃ, RB Ain hE 

Gaga 

E Det 

a, Cir A 

O, Qtd 

o, Ei 

O Ea 

O Eri tão 

E rap 

é Bop 

Ogg 

0) o MANTA 

  

de q ER By 

a is 

4,45 

A Ao 

As Sd 

As dra 

intepardvel degmtcço ddEKD a 

cr lantoa 

LRN 
PMPA 

: ! ! talo pais 

Piso tio fis 

situado rio mui, 
f 
Eira 

RE
 

Lo
 

lr Lapas 

hm a 

  

HELL 

tor, 

4 o 
ea taf 

aa ta 
na J oa 

dos 

AA 
E 

   

 

LEI 2572/1990
Fls. 7/9



O RO OR 

1 VALGRES 

IRA al, lilo. Lts bas po 
DR 's DE Poa RELATIVOS do TERFENDO PabiEA O 

Podia Fr 
vip ho 
ct a 

VALORES Et 
COM PAL IMEI Era crii    Et Tor LEA 

iu? ML ES LBRLOS ALOROVANDI o, 
ido CHAR ALUGA Ae AP 

131 HELL POLO LOST Y 

Á cio MELMIETTIA COUNTRY it, Z/ia 

isa CHARS BELVEDERE A oo Rot 

LA PlTOS Dé BELA UISTA a feio 

po 
dORDIM BRASIL ED 

det biMo cão MICOL Gl) O rag 

io DP al. E ipurá 

Lil tMAS DO MOSTEIRO ITGICI Gi dar Ra 

Lulas Do MOSTEIRO ETGLCI Gai 

dapty RS DO MOSTLLEO LTALDT 3 

Fo is MOLE Ds LANCE ERAS E bri 

à di Val LARANIMEIRAS Gullo a au 6 Mit) 

nom iss FERRO DE LTAIOI A AP 

á 4a Lala és ULLETRAS DE LTati E rapid 

dat PáRQUE DE GRAMA o Ed) 

i Sá EsP MDRO MINERAL GTA ELIZA Es AO 

1397 LHGUETE NRO Phi TA Li Trat 

ed, LMOVETE RURAL Ok HELL TaRE 

Enter nn Preso me ore Do deete SMEDES a Ly 
de [att 

pra peom 

ta Tia E sã 

Poranterid io Ela 

vo 
q 

Getor ga um relativosa terrenos criteria ca 

k Em 7 
dom Ts 

[e Y 
1d Pas 

e a nado pé omitida 

es tm 
Eita CAIS da 

 

LEI 2572/1990
Fls. 8/9



i Eike A Pure Mp LE Lead. Ut, 

  

so Toc tdalguis DE 

Taro BE ED LCA 

PRETO REGALA Z TEREI UE EO 

BEAR TOMENTO 

TELHETEO 

Cie EO 

EREDIO IABLEVE LA 

PRENDE COMERCIO! 

LXrESTAaL. 

Pauta RELATIVOS 1 

dic Los ri 

Ma ça qi eier, Eid O 

 

LEI 2572/1990
Fls. 9/9


